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Ata da 42ª (quadragésima segunda) Sessão Ordinária do 3º (terceiro) Período Legislativo 

Ordinário, da 20ª (Vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Itapemirim Estado do 

Espírito Santo, realizada no dia 29 de novembro de 2023, na sede do Legislativo, situado 

na Rua: Adiles André, s/n, Serra Mar, Itapemirim–ES, sob a Presidência do Vereador 

Paulo Sérgio de Toledo Costa. À hora regimental, foi registrada a presença dos seguintes 

vereadores: Antônio Carlos Helvécio, Alcione de Amorim Alves, Erasto da Costa 

Rocha, Estevão Silva Machado, Júlio César Ferreira de Magalhães, João Bechara 

Netto, Lucimar Alves Soares, Lenildo Henriques e Renildo Nascimento Peçanha. 

Vereador Presidente Paulo Sérgio agradeceu a Deus pela oportunidade de estarem 

reunidos, cumprimentou a todos, a Mesa Diretora e agradeceu a presença dos visitantes, 

a sessão teve início com a leitura dos vereadores presente e da Bíblia. Considerações 

iniciais: Vereador João Bechara Netto: Deixou registrado o falecimento da senhora Maria 

Henedina Hautequest Mezher, da Professora Claudia Gomes Ferreira e do senhor Geraldo 

Bisteti na qual solicitou um minuto de silêncio. Parabenizou a senhora Tia Léia que estava 

completando 80 anos. Convite: 4ª edição da Feira Mulheres no Campo em Santo Amaro. 

Convite: O servidor efetivo Pastor José Carlos Nascimento do município de Itapemirim 

convidou todos os vereadores para seu culto de posse na Igreja Batista em Campo Acima. 

O senhor Rafael e demais professores justificaram o não comparecimento à Câmara para 

prestar esclarecimentos aos vereadores devido ao falecimento da Professora Claudia. 

Após deu início ao MATERIAL DE EXPEDIENTE: Ofício Externo Nº 164/2023. Ementa: 

Solicitação de Tribuna Livre - cidadão: Gustavo Meiriji. Autoria: Gustavo Meiriji. 

Solicitação do uso da Tribuna cancelada pelo senhor Gustavo Meiriji. Ofício Externo Nº 

172/2023. Ementa: Prestação de Contas ref. a agosto, setembro, outubro/2023 - 

Associação Pestalozzi de Itapemirim. Autoria: Associação Pestalozzi de Itapemirim. 

Ofício Externo Nº 173/2023. Ementa: OF/IVS nº 135/2023 - Assunto: Urgência nas 

pendências de recebimento de parcelas do Convênio de gestão do "Hospital Menino 

Jesus". Autoria: Instituto Vida Salus. Indicação Nº 132/2023. Ementa: Indica 

manutenção e reparos em todos os aparelhos de ar condicionado das Escolas Municipais 

de Itapemirim. Autoria: Vereador Estevão Silva Machado. Indicação Nº 133/2023. 

Ementa: Indica a reforma geral da Quadra Poliesportiva na Localidade de Santo Amaro, 

Distrito de Piabanha, neste Município. Autoria: Vereador Antônio Carlos Helvécio. 

Indicação Nº 134/2023. Ementa: Indica o pagamento de diárias dos servidores públicos 

no cargo de Motorista, pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Itapemirim. Ementa: Indica o pagamento de diárias dos servidores públicos no cargo de 

Motorista, pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapemirim. 

Autoria: Vereador Paulo Sérgio de Toledo Costa. Projeto de Lei Ordinária Nº 47/2023. 

Ementa: reconhece e declara de utilidade pública a cooperativa mista de Itaipava 

(COOMITA), no âmbito do município de Itapemirim. Autoria: Vereador Paulo Sérgio de 

Toledo Costa. Projeto de Lei Ordinária Nº 48/2023. Ementa: Institui a festa 

comemorativa do dia das crianças na comunidade de assentamento nova safra, neste 
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município. Autoria: Vereador Erasto da Costa Rocha. Projeto de Lei Ordinária Nº 

49/2023. Ementa: Reconhece e declara de utilidade pública a “Associação Gastronômica 

de Itapemirim (AGI), neste município. Autoria: Vereador Paulo Sérgio de Toledo Costa. 

Após deu início ao PEQUENO EXPEDIENTE: Vereador João Bechara Netto: 

Cumprimentou a todos, em especial o senhor Olimar Moreti do Frade pré-candidato a 

vereador, mostrou através de um vídeo o item carne seca que estava estragada e vem na 

cesta básica, disse que no início a cesta básica foi elogiada pelos itens de boa qualidade, 

vereador João Bechara pediu que parassem de desviar dinheiro de contrato de cesta 

básica, fez um Requerimento para a Secretária de Assistência e Cidadania que 

encaminhasse para a Câmara cópia integral do contrato da cesta básica com o fornecedor 

para analisar item por item, caso o mesmo não estivesse condições de honrar com os itens 

conforme está no contrato que resinda o contrato e não fornecer alimentos de péssima 

qualidade para o cidadão humilde e carente, considera covardia roubar dinheiro dos mais 

carentes, irão fiscalizar a fundo a cesta básica que estaria chegando na região e se 

pegarem algum item fora do padrão de posse do contrato irão denunciar, irão convidar 

fiscais de contrato para prestarem esclarecimento e estão atestando alimentos de péssima 

qualidade e carne seca podre para dar a população carente, deixou seu repúdio, esoera 

que dêem um basta dessa situação, portanto entra e sai prefeito e a máfia de cesta básica 

com produtos de péssima qualidade e desvio de dinheiro não para, precisam colocar ordem 

no município para que o pregresso chegue, nesse caso para os mais carentes e 

necessitados. Vereador Júlio César Ferreira de Magalhães: Cumprimentou a todos, 

agradeceu a dois amigos que estariam ajudando a situação do esgoto próximo a Igreja 

Monte Hermon em Itaipava; falou sobre os itens com problemas das cestas básica. 

Vereador Paulo Sérgio de Toledo Costa: Dispensou o uso da tribuna. Após inicou o 

GRANDE EXPEDIENTE: Vereador João Bechara Netto: Falou sobre a situação dos 

agentes de endemias, o prefeito não se preocupa em resolver e não quis atender o 

advogado do sindicato da categoria que teria se deslocado de Vitória, disse que Itapemirim 

está retrocedendo, andando para trás em gestão, disse que o Tribunal de Contas teria feito 

outra notificação que o Município de Itapemirim continua com a despesa acima do limite 

legal implicando em crime de responsabilidade, e o prefeito pagará a conta, vai sair mais 

sujo que poleiro de pato, custuma dizer que o prefeito como médico a população esperava 

que pelo menos a saúde funcionasse dentro de uma normalidade, as unidades de saúde 

estão sem pediatra, é difícil convencer médico atender pelo consórcio de Itapemirim, pois 

o histórico é ficar até 06 (seis) meses sem receber e no Processo seletivo teve poucos 

médicos, pois a fama de Itapemirim é ruim para quem presta serviço; fez um apelo ao 

prefeito que enviasse o projeto de lei para dar abono aos servidores municipais até 25 de 

dezembro desse ano e a Câmara terá hombridade de aprovar o projeto e o recurso seja 

utilizado no município de Itapemirim e fomente o comércio que acabou de matar com essa 

sugestão desastrosa, que não fosse covarde de mandar em janeiro esperando o contrato 

de 600 pessoas acabar e ficarem desempregadas e sem abono, pediu ao prefeito que 
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provasse que a caneta estava na sua mão e não de terceiros e não era um boneco 

manipulado. Vereador Antônio Carlos Helvécio: Cumprimentou a todos, disse que as 

pessoas esperavam uma relação extraordinária em relação a saúde e não estaria bom, 

disse que a situação dos agentes de combate as endemias é vergonhoso e a caneta estava 

na mão de doutor Antônio Rocha prefeito eleito em Itapemirim pela maioria da população, 

falou sobre a indicação da quadra de Santo Amaro e pediu uma atenção especial ao 

secretario Jedson e doutor Antônio; falou sobre a estrada do interior de Santo Amaro na 

qual o próprio morador cuida por estar sem manutenção. Em seguida iniciou a             

ORDEM DO DIA: Projeto de Lei Ordinária Nº 46/2023. Ementa: Dispõe sobre a 

concessão de abono natalino aos servidores ativos (efetivos e comissionados) da câmara 

municipal de Itapemirim. Autoria: Vereadores Paulo Sérgio de Toledo Costa, Antônio 

Carlos Helvécio e Júlio César Ferreira de Magalhães. O Projeto de Lei foi dado 

publicidade e apreciação na 41ª sessão ordinária de 22 de novembro de 2023 sendo 

aprovada a urgência simples da matéria à unanimidade, após encaminhado para pareceres 

jurídico e das Comissões Colejur e Cofinor que foram favoráveis, seguiu em discussão 

única. Vereador Renildo: Cumprimentou a todos, parabenizou a Mesa Diretora por 

proporcionar o abono para os funcionários da Casa da qual irá votar a favor, quis deixar 

claro para aqueles desinformados que os vereadores não tem direito ao abono, a ticket e 

nem receber férias, e os vereadores estariam há 08 (oito) anos sem reajuste salarial. 

Vereador João Bechara:  Disse que a Mesa Diretora apresentou aos vereadores no mês 

de novembro a concessão do abono natalino ao servidores efetivos e comissionados da 

Casa de forma transparente com base de uma estimativa de sobra orçamentária, pois 

dentro do exercício financeiro o que a Câmara não utiliza tem que devolver para o 

Executivo, e devolver orçamento financeiro para o município onde não se tem 

transparência e gestão financeira e orçamentária eficaz e eficiente dói no coração, e com 

sabedoria o Presidente Paulo Sérgio se antecipou e apresentou a Casa, aos vereadores 

um projeto na qual o abono natalino fica em espécie $1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 

e até $2.000,00 (dois mil) no cartão alimentação totalizando até $3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), disse que o presidente não foi para a Rádio dizer que iria dar abono na 

Câmara, com a caneta que ele de presidente de um poder exerceu a sua função juntamente 

com a Mesa Diretora, na qual irão votar em votação única, pediu aos servidores que 

utilizassem de preferência no comércio da cidade que estaria cada vez mais morto e 

sucateado por falta de política pública do próprio Executivo Municipal. Vereador Estevão: 

Parabenizou a Mesa Diretora e todos os vereadores que aprovarão o projeto acima citado 

à unanimidade e todos os servidores da Casa que merecem. Vereador Erasto: 

Cumprimentou a todos e disse ser favorável ao abono para a Câmara e para a Prefeitura.  

Vereador Alcione: Cumprimentou a todos, disse ser um projeto importante, pediu aos 

servidores que gastassem o abono no comércio local do município para fomentar a 

economia. Vereador Antônio Carlos: Cumprimentou a todos, parabenizou o presidente 

pela atitude em colocar o projeto na pauta que virá em boa hora e ajudando muitas famílias. 
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Presidente Paulo Sérgio agradeceu a Mesa Diretora que assinaram juntos o projeto acima 

citado e aos vereadores que acreditaram no presidente, algumas ações tiveram que ser 

tomadas por necessidades, tiveram as mesmas dificuldades do Executivo Municipal ao 

assumir a Casa, agradeceu ao servidores e vereadores pela economia e chegarem ao 

resultado positivo. O Projeto seguiu em votação única sendo aprovado à unanimidade.  

Projeto de Lei Ordinária Nº 44/2023. Ementa: dispõe sobre a substituição de afetação de 

bem especial do município e dá denominação do logradouro Público Municipal respectivo, 

nos termos em que especifica. Autoria: Poder Executivo Municipal. O Projeto de Lei foi 

dado publicidade e apreciação na 40ª sessão ordinária de 16 de novembro de 2023 sendo 

aprovada a urgência simples da matéria à unanimidade, após encaminhado para pareceres 

jurídico e da Comissão Colejur que foram favoráveis, seguiu em 1ª discussão. Vereador 

João Bechara: Pediu vista do referido projeto para entender melhor o objetivo e contar 

com a liberação dos vereadores. O pedido de vista do Projeto seguiu em apreciação do 

plenário sendo aprovado. Projeto de Lei Ordinária Nº 45/2023. Ementa: Dá denominação 

de Rua “João Albérico da Conceição”, no Bairro Odim Moreira, em Vila de Itapemirim, neste 

Município. Autoria: Vereador Erasto da Costa Rocha. O Projeto de Lei foi dado 

publicidade e apreciação na 40ª sessão ordinária de 16 de novembro de 2023 sendo 

aprovada a urgência simples da matéria à unanimidade, após encaminhado para pareceres 

jurídico e da Comissão Colejur que foram favoráveis, seguiu em 1ª discussão. Vereador 

Erasto: pediu apoio aos demais vereadores na aprovação do projeto acima citado. O 

projeto seguiu em 1ª votação sendo aprovao. O Presidente Paulo Ségio convidou as 

Comissões Colejur e Cofinor para uma renião no dia seguinte, disse que teria dado entrada 

na Casa naquele dia o Projeto de Lei Substitutivo da LOA atendendo a solicitação da 

informação da Comissão Cofinor. Convite: Assossiação de Desenvolvimento de Santo 

Amaro – Feira Mulheres no Campo dia 02 de dezembro de 2023; Convite: Assessoria 

Executiva de Cerimonial da Prefeitura Municipal de Itapemirim – 1ª Corrida Rústica de 

Itapemirim Edição Frade e a Freira  dia 13 de dezembro de 2023; agradeceu a Sara, a 

presença de todos e não havendo mais a ser tratado, declarou em nome de Deus encerrada 

a presente sessão. 

 

 

       ____________________________                                 ______________________ 

  Paulo Sérgio de Toledo Costa                                     Antônio Carlos Helvécio  

               Presidente                                                                 Vice-Presidente 

 
 

 
 
       DEMAIS EDIS: 
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